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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de criar Programa Municipal de

Substituição de Árvores Exóticas Invasoras por espécies nativas no Município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 28 de abril de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Árvores exóticas e espécies invasoras podem causar grandes desequilíbrios ecológicos, prejudicando a

biodiversidade local, o solo e até mesmo a segurança urbana. Muitas vezes, essas espécies têm

crescimento descontrolado, demandam manutenção constante e não oferecem os benefícios ecológicos

que as árvores nativas proporcionam.

A substituição planejada por espécies nativas contribuirá para a restauração ecológica urbana,

fortalecendo a fauna local, melhorando a qualidade do ar e reduzindo custos com manutenção. Além disso,

um programa educativo pode ser desenvolvido em paralelo para sensibilizar a população sobre a

importância da conservação das espécies do nosso bioma.

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br

		2025-04-28T14:04:16-0300
	Brasil
	LUIZ FERNANDO SPINDOLA LEDO
	Assinador Serpro




